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EXPEDIENTE

DECRETO Nº. 562/2022

Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas nos dias de 
jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 

2022.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
 Considerando a realização da Copa do Mundo da Fede-
ração Internacional de Futebol (FIFA) de 2022, bem como o jogo 
da Seleção Brasileira de Futebol no dia 05 de dezembro de 2022;
 Considerando que a natureza do evento esportivo, de 
repercussão mundial, gera amplo interesse no acompanhamento 
das partidas, o que deve ocorrer sem prejuízo do funcionamento 
dos serviços públicos;
 Considerando que a ocasião é excepcional, pois os jo-
gos de futebol da Seleção Brasileira na Copa do Mundo mobili-
zam o país, razão pela qual a adaptação do horário de expediente 
da municipalidade se mostra razoável;

DECRETA

 Art. 1º. Considerando que o jogo entre a Seleção Brasi-
leira e a equipe do país da Coréia do Sul será realizado ás 16h00, 
do dia 05 de dezembro de 2022, o expediente da Administração 
Pública Municipal no período da tarde, nessa data, em caráter ex-
cepcional, se limitará das 13h00min às 15h30min, sendo normal 
no período da manhã.

 Parágrafo único. O caput deste artigo, não se aplica às 
atividades consideradas essenciais e indispensáveis, como: Co-
leta de Lixo, Limpeza Pública, Unidades de Saúde, Segurança 
Pública, Secretaria de Transportes e Infraestrutura no que se re-
fere a obras emergenciais, e outros que, em razão da tipicidade 
dos serviços executados, não admitem paralisação, conforme for 
definido internamente pelos respectivos Secretários.

 Art. 2º. As aulas na Rede Municipal de Ensino, poderão 
ser dispensadas no período da tarde, a critério da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, mediante reposição por meio de plano de 
estudos, conforme o Ofício Circular Conjunto da Secretaria Muni-
cipal de Educação do Estado do Paraná nº 002/2022 - DEDUC/
DPGE/SEED.

 Art. 3º. MEste Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretaria Municipal de Administração, 05 de dezembro de 
2022.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal 

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração
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